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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/SUB-IQ/CAF/CPL 
PROCESSO SEI N° 6041.2022/0003868-0 
TIPO: MENOR PREÇO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL 
DATA E HORA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27/12/2022 – 11 HORAS 
MODEO DISPUTA: SISTEMA ABERTO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO  150 

(CENTO E CINQUENTA) COMPUTADORES, 160(CENTO E SESSENTA) MONITORES E 20 (VINTE) 
KITS MULTI MIDIA WEBCAM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE 
EDITAL. 

 
 
 
1.  PREÂMBULO 

1.1.  A Subprefeitura de Itaquera – SUB-IQ por intermédio da Coordenadoria de Administração e 
Finanças – SUB-IQ/CAF/CPL, torna público que, na data e a partir do horário acima 
assinalados, realizará licitação por intermédio do SISTEMA ELETRÔNICO de contratações 
denominado “Compras Públicas”, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL MENSAL com critério de julgamento MENOR PREÇO mediante as condições 
estabelecidas neste Edital. 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital 
e seus Anexos, da Lei Municipal a ser processada e julgada em conformidade com a Lei 
Municipal nº 13.278/02, Decretos Municipais nº 44.279/03, n° 43.406/03, n° 49.286/08, n° 
56.144/15, nº 56.475/15, n.º 58.400/2018, Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei 
Complementar 147/14, bem como de conformidade com as Leis Federais nº 8.666/93 e n° 
10.520/02 e demais normas complementares e disposições deste instrumento. 

1.2.  As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos 
e serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do 
certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores –
SICAF. 

1.3.  A Sessão Pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras , no dia e hora mencionados neste Edital e será conduzida pelo 
pregoeiro(a) com o auxílio da Comissão de Pregão, designados pela Portaria 34/SUB-IQ/G e 
indicados no sistema pela autoridade competente. 

1.4.  SÃO ANEXOS DESTE EDITAL: 

ANEXO I  Termo de Referência – Especificações Técnicas 

ANEXO II Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO III  
Modelo de declaração atestando sob as penas da Lei que a empresa não se 
encontra inscrita no CADIN – cadastro Informativo Municipal. 

ANEXO IV Modelo de Declaração sobre Tributos Municipais 

ANEXO V 

Modelo de Declaração conjunta 

- Não emprega menor de 18 anos 

- Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos  
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- Declaração de não incursão nas penas da Lei Federal nº 8.666/93, artigo 87, 
incisos III e IV, e da Lei Federal 10.520/02, artigo 7º 

ANEXO VI 
Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte 

ANEXO VII Minuta do Contrato 

ANEXO VIII Modelo de comprovação da Situação Econômica- Financeira 

 

 

2.  OBJETO 

2.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO  
150 (CENTO E CINQUENTA) COMPUTADORES, 160 (CENTO E SESSENTA) MONITORES E 
20 (VINTE) KITS MULTI MIDIA WEBCAM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO, ACESSO A INFORMAÇÕES 

3.1.  Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração 
Municipal da Cidade de São Paulo, que estiverem registrados no SICAF, em atividade 
econômica compatível com o seu objeto, que sejam detentores de senha para participar de 
procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma 
estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

3.1.1.  O registro no SICAF, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante 
no Sistema de Pregão Eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à 
abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico 
realizado por intermédio do Sistema COMPRAS NET. 

3.1.2.  As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, 
para o registro no SICAF, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de 
senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

3.2.  A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, 
inicialmente, o ambiente eletrônico de contratações do Sistema COMPRASNET, declare, 
mediante assinalação nos campos próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de sua 
participação no certame ou de sua contratação, que conhece e aceita os regulamentos do 
Sistema COMPRASNET, relativos ao Pregão Eletrônico. 

3.3.  A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por 
seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de 
acesso ao sistema, ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua 
representante. 

3.4.  Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada Pregão 
Eletrônico. 

3.5.  O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 

 

 

3.7. PODERÃO PARTICIPAR AINDA DA PRESENTE LICITAÇÃO AS EMPRESAS QUE: 
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a)  atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que estejam 
credenciadas no Portal de compras do Governo Federal -  SICAF. 

b)  não estejam constituídas em forma de consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c)  não tenham sido declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

d)  não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, nos 
termos da Orientação Normativa PGM 03/2012; 

e)  não estejam enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

 

3.8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

3.8.1.  Para o direito a fruição dos benefícios da Lei Complementar 123/06, a condição de 
microempresa ou de empresa de pequeno porte deverá constar do registro da licitante junto 
ao SICAF e posterior envio da DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, junto aos documentos referentes à habilitação. 

3.8.1.1.  A não indicação no sistema dessa condição pela microempresa ou empresa de pequeno 
porte, não conduzirá ao seu afastamento da licitação, mas tão somente dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

3.8.2.2.  A proposta da licitante da qual não seja possível constatar a condição de “ME ou EPP” no 
sistema na fase de classificação das propostas será desclassificada. 

3.9.  A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende 
e se submete a todas as condições do presente Edital e anexos, bem como as disposições 
contidas na Lei Municipal nº 13.278/02, Decretos Municipais 44.279/03, 54.102/13, 
46.662/05 e 56.475/15, Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 10.520/02, Lei Complementar 
123/06 e demais normas complementares, que disciplinam a presente licitação e integrarão 
o ajuste correspondente. 

3.10.  O edital e seus anexos poderão também ser obtidos através da internet pelo site Compras 
Governamentais e por meio do link: www.gov.br/compras 

 

4. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá EXCLUSIVAMENTE, por meio do sistema eletrônico, solicitar esclarecimentos, 
informações ou impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico.  

4.2  A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será respondida 
pelo Pregoeiro até a data fixada para abertura da sessão pública do Pregão.  

4.3      Em nenhuma hipótese serão respondidos esclarecimentos por telefone ou pessoalmente. 
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5. CREDENCIAMENTO 

5.1.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição, através do órgão provedor, de chave de 
identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (art. 3º, § 
1º, do Decreto nº 43406/03) no site Compras Governamentais. 

5.2.  O registro no SICAF, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante 
no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à 
abertura da sessão pública. 

5.3.  O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou SUBPREFEITURA DE ITAQUERA – SUB-IQ, promotora da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

5.4.  No caso de existir a participação de microempresas ou empresa de pequeno porte no 
certame licitatório de ampla concorrência, todos os procedimentos de classificação, 
habilitação, adjudicação e homologação, seguirão o disposto na Lei Complementar nº 
123/2006 e Decreto Municipal nº 56.475/15, devendo os licitantes interessados declarar tal 
condição para seu credenciamento, mediante os meios disponibilidades pelo sistema. 

5.4.1.  A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas 
na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a 
inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1.  A participação no pregão, dar-se-á por meio da digitação da senha privada da licitante e 
subsequente inserção do valor da proposta de preços, a partir da disponibilização do sistema 
até o horário de abertura do certame, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico disponível, desde a divulgação na íntegra do edital no referido endereço 
eletrônico, até o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública. 

6.1.1.   Com a finalidade de não serem identificados os licitantes, não poderão ser inseridas 
informações sobre a marca do produto no sistema, sob pena de desclassificação. 

6.1.1.1.  O respectivo campo (marca/modelo) não deverá ser preenchido ou deverá constar 
“conforme edital”. 

6.1.1.2.  A inclusão de qualquer elemento diferente do previsto no item anterior ensejará a 
identificação da licitante e resultará em sua desclassificação. 

6.2.   A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances. 

6.3.  Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4.  O Pregoeiro examinará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. Na sequência será dado início 
a fase de lances. 
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6.5.   O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance. 

6.6.   Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.7.  O envio da proposta implica aceitação tácita de todas as cláusulas e termos deste edital. 

 

7. PROPOSTA DE PREÇOS  

7.1.  A proposta de preços deverá apresentar preço unitário para cada item vencido, expresso em 
reais, em algarismos, com duas casas decimais e por extenso, para objeto deste certame, 
segundo proposta constante do ANEXO II deste Edital, impressa em papel timbrado da 
licitante, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal da 
licitante, conforme estabelecido nos anexos correspondentes.  

7.2.  Cada interessado só poderá apresentar uma única proposta por item, elaborada conforme 
modelo constante do ANEXO II deste edital. 

7.3.  A proposta de preços deverá, ainda: 

7.3.1.   Fazer menção ao número deste Pregão, indicar nome ou razão social da licitante, nº do CNPJ, 
endereço completo, com CEP, telefone de fax e endereço eletrônico (e-mail), se houver, bem 
como identificação do representante legal com nome, CPF/MF, RG e cargo que ocupa na 
empresa. 

7.3.2.  Ter prazo de validade devidamente declarado de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação. 

7.3.2.1.  Caso este prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado 
como aceito para efeito de julgamento.  

7.3.3.  Constar, expressamente, que nos valores ofertados estão inclusos os preços praticados no 
mercado e que incluem todos os impostos, taxas, fretes, descontos, bonificações, inclusive 
custo do orçamento, etc. e excluídos quaisquer encargos financeiros agregados ao seu valor 
econômico.  

7.4.  As licitantes deverão apresentar proposta com data-base correspondente ao mês da sessão 
de abertura da licitação. 

7.5.  Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser 
fornecidos SUB-IQ, sem ônus adicionais. 

 

 

8. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

8.1  A partir do dia e horário supracitado terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação dos valores de preços recebidos, que deverão estar em perfeita consonância com 
as especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo edital. 

8.2  O Pregoeiro verificará o atendimento às condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 
sendo desclassificadas as propostas que: 

a) Forem elaboradas em desacordo com as exigências deste edital; 
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b) Sejam manifestamente inexequíveis; 

c) Que apresentem incongruências nas composições de preço, ou valores simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quanto de se referirem a materiais e instalações 
de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.2.1  A desclassificação da proposta importa preclusão do seu direito de participar da fase de 
lances. 

8.3   A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

8.4  O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

8.5  O sistema ordenará automaticamente, as propostas analisadas e classificadas pelo Pregoeiro, 
que estiverem em perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento 
detalhadas neste instrumento convocatório, iniciando-se a etapa de lances, conforme 
previsto neste edital e de acordo com o Decreto nº 43.406/2003, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento 
e respectivos horários de registro e valor. 

9.2. Participação da fase de lances todas as licitantes detentoras de propostas classificadas, por 
meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento 
e respectivos horários de registro e valor. 

9.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras para 
a sua aceitação. 

9.3.1  Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema eletrônico em valores 
distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço ou ao último valor 
apresentado pela própria licitante ofertante, observada em ambos os casos a redução 
mínima fixado no item 9.3.2, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, 
prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do 
mesmo valor. 

9.3.2  O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 10,00 (dez reais) e incidirá sobre o 
valor mensal. 

9.4  Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real sobre 
os valores dos lances registrados, vedada a identificação dos detentores dos lances. 

9.5  No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

9.5.1  O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

9.6  As desistências em apresentar lance implicarão na manutenção do último preço apresentado 
pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

9.7  A etapa de lances terá a duração de 10 (dez) minutos. 
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9.7.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto “, a 
etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

9.7.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando tratar de lances intermediários. 

9.7.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

9.7.4 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto, o pregoeiro poderá assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.7.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

9.7.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.7.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informado, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.7.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
Sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.7.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

9.7.10. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL, conforme 
definido neste edital e seus anexos. 

9.7.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.7.12.  As propostas de ME e EPP, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta, ou melhor, lance será considerada empatada com a primeira colocada. 

9.7.13. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.  

9.8.  Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada 
por microempresa, empresas de pequeno porte, o sistema verificará a ocorrência de empate 
ficto, conforme previsto no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.8.1.1  Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa, empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, nos termos do § 2º, do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

9.8.1.2 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, parag. 2º, da lei nº 8.666 de 1993, assegurando –se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos. 
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 a- no país; 

 b- por empresas brasileiras;  

 c- por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

 d- por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

9.8.1.3 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  

9.8.2  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada não exerça o 
direito de preferência, ou não o faça no tempo aprazado, serão convocadas as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na mesma condição, na ordem, bem assim 
decidir, motivadamente, sobre sua aceitação. 

9.8.3  Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 
contraproposta para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir, motivadamente, 
sobre sua aceitação. 

9.10  O Pregoeiro anunciará a licitante melhor classificada imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca 
da aceitação do lance de menor valor. 

9.11  Encerrados os lances, na fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro convocará, a Licitante 
detentora da proposta melhor classificada, para que este envie os documentos relacionados 
abaixo, via sistema, devendo a Licitante obedecer ao prazo estipulado pelo Pregoeiro. 

9.11.1  Encaminhar Cópia da Proposta de Preços, conforme Anexo II – Proposta de Preços, em até 2 
(duas) horas após a solicitação do pregoeiro, com preço atualizado, em conformidade com os 
lances eventualmente ofertados e com negociação realizada com prazo de validade não 
inferior a 60 (sessenta) dias. 

9.12  As propostas enviadas serão analisadas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua 
conformidade com o solicitado neste Edital. 

9.13  A indicação do(s) lance(s) vencedor(es), a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

 

10. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

10.1  Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO 
GLOBAL  MENSAL , correspondente ao objeto licitado e as especificações técnicas e os 
parâmetros definidos no termo de Referência.  

10.1.1  Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender as 
exigências habilitatorias, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital. 

10.1.2  Na situação a que se refere este item, o pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 
seja obtido um preço melhor. 
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10.2  Não serão aceitas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital e de seus 
anexos, as omissas, as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento e as que apresentarem preços considerados inexequíveis. 

10.2.1  Para subsidiar a análise da exequibilidade o pregoeiro poderá solicitar documentação que 
justifique os custos e/ou que comprove sua coerência com o mercado. 

 

11. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1.  O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL 

 

12. HABILITAÇÃO 

12.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á 
à fase de habilitação das licitantes cujos preços forem aceitos. 

12.1.1  Sob pena de inabilitação, a licitante, cuja oferta foi aceita, deverá encaminhar, no prazo 
estabelecido pelo pregoeiro, a comprovação da situação de regularidade mediante o envio 
imediato pelo sistema disponível na COMPRASNET ou em caso de falha na conexão da 
plataforma, para o e-mail: mscpestana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, cópia da documentação 
que atenda as exigências do item 12. HABILITAÇÃO e subitens deste edital. 

12.1.2  A habilitação da licitante vencedora, poderá ser verificada por meio do SICAF, dos sítios 
próprios disponibilizados pela Internet e da análise de documentação complementar por ela 
encaminhada. 

12.1.2. Os documentos que não constarem no SICAF deverão, quando requerido pelo(a) 
pregoeiro(a), ser inseridos imediatamente no sistema COMPRASNET ou em caso de falha na 
conexão da plataforma, para o e-mail: mscpestana@smsub.prefeitura.sp.gov.br, conforme a 
orientação do(a) pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

12.1.3. A(s) licitante(s) detentora(s) da(s) melhor(es) proposta(s) ou lance(s) encaminhará(ão) a 
documentação referente à sua habilitação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o 
encerramento da sessão, em sua forma original ou cópia, ou ainda publicação em órgão da 
Imprensa Oficial, juntamente com a Proposta de Preços atualizada, em envelope fechado 
com a identificação de sua razão social e nº do pregão, endereçada ao pregoeiro da 
Coordenadoria de Administração e Finanças que processou o certame, no seguinte endereço: 
Rua: Augusto Carlos Baumann, 851, Itaquera. 

13.1. Habilitação jurídica 

13.1.2 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada. 

13.1.3 Ato constitutivo e as alterações subsequentes ou alteração consolidada, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresarial, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores. 

13.1.4 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
simples, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício. 

13.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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14.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

14.1.1.   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

14.1.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

14.1.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, como segue: 

14.1.3.1. Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, a qual´´ abrange inclusive 
as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

14.1.3.2. Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com a prestação 
licitada, expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda, através da Unidade Administrativa da 
sede da licitante. 

14.1.3.2.1. No caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a prova de regularidade 
para com a Fazenda Estadual se dará através da certidão de débitos tributários da Dívida 
Ativa do Estado de São Paulo, expedida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, ou 
a que suceder. 

14.1.3.3. Certidão negativa de débitos referentes a tributos mobiliários, expedida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda ou Finanças da sede da licitante. 

14.1.3.3.1. Se a licitante não for cadastrada como contribuinte no Município de São Paulo, deverá 
apresentar declaração firmada por seu representante legal ou procurador, sob as penas da 
lei, do não cadastramento e de que nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, 
relativamente aos tributos relacionados com o objeto contratual, conforme modelo 
constante no ANEXO IV . 

14.1.3.3.2. Serão aceitas como comprovação de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas 
com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos 
estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

14.1.4.   Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

14.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, demonstrada 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943, nos termos do artigo 29 da Lei 8.666/93, com a redação conferida pela 
Lei Federal 12.440/11. 

15. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

15.1. Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou do domicilio do empresário individual, datada de, no máximo 60 
(sessenta) dias da final entrega dos documentos. 

15.2. No caso de sociedade simples, a proponente deverá apresentar certidão dos processos cíveis em 
andamento, expedida pelo distribuidor da sede pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) 
dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 
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15.3. Em casonde certidão positiva, a proponente deverá juntar a certidão de objeto e pé, expedida pelo 
ofício competente esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões). 

16.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.1. Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em nome da licitante,  
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) ter prestado 
serviços de natureza pertinente e compatível com o objeto desta licitação, 
independentemente de quantitativos, com caracterização do bom desempenho da licitante. 

a1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, original 
ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) 
expediu, com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de validade. 

 
 
16.1.2.  A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá([o) ser apresentado(s) em papel timbrado original 

ou por cópia reprográfica, assinado por autoridade ou representante de quem os expediu, 
com a devida identificação. 

 
17. Outras Declarações 

17.1. Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado da empresa, 
nos termos do modelo fornecido no ANEXO VI deste Edital, atestando que: 

17.2.  Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho e que obedece à norma contida no 
inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos). 

17.3. Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 

17.4. Inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação.  

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

18.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de 
cópia ou em publicação de órgão da Imprensa Oficial, devendo, preferencialmente, ser relacionados, 
separados, numerados e colecionados na ordem estabelecida neste edital. 

18.1.1.  Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. 

18.1.2. Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 
(noventa) dias, a contar de sua expedição, desde que o edital não mencione prazo específico para o 
documento. No caso de procuração, o prazo máximo admitido no edital é de 01 (um) ano, salvo se na 
procuração constar expressamente que foi expedida por prazo indeterminado. 

18.1.3. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 

18.1.4. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro. 

18.1.5.  Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com 
número do CNPJ e endereço respectivo.  

18.1.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem 
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comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz. Os atestados de capacidade técnica 
poderão ser em nome e com CNPJ da matriz e/ou filial da licitante. 

18.1.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, anteriormente assim qualificada, por ocasião da 
participação neste certame, deverá apresentar toda a documentação exigida no edital. Todavia, no 
que tange à comprovação de regularidade fiscal, documentos que apresentem alguma restrição 
deverão ser entregues, sem que isso impeça a continuidade de sua participação na licitação.  

18.1.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha apresentado documentação relativa à 
regularidade fiscal com restrição deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do dia seguinte 
da habilitação, promover a sua regularização, com a apresentação ao Pregoeiro dos documentos 
exigidos no edital. 

18.1.9. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução para o idioma pátrio, efetuada por tradutor juramentado e devidamente 
consularizado ou registrado no Cartório de Títulos e Documentos. 

18.1.10. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de títulos e Documentos. 

18.1.11. Todos os documentos apresentados deverão estar devidamente atualizados, de modo que não haja 
diferenças/incoerências nas informações constantes dos mesmos. 

 
19.  FASE RECURSAL, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1  Divulgado(s) o(s) vencedor(es), o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio 

eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

e no tempo estipulado. 

19.1.1  Havendo manifestação de intenção, caberá ao Pregoeiro verificar as condições de 

admissibilidade do recurso para decidir se admite ou não a intenção de recurso, 

fundamentadamente. 

19.1.1.1  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

19.1.1.1.1  São condições de admissibilidade da intenção de recurso: 

a) Tempestividade, devendo a intenção de recurso ser inserida no sistema no prazo 

estipulado em sessão; 

b) Motivação, devendo ser clara e coerente, com a exposição breve das razões que levam à 

irregularidade e que será objeto dos memoriais. 

B1). Não serão aceitas as intenções de recurso que apresentarem motivações genéricas e 

sem apontamento substancial devidamente fundamentado. Tal prática poderá ser 

considerada como meio de retardamento do certame. 

19.2  Havendo interposição de recurso na forma indicada no subitem e sua admissão, os 

recorrentes poderão apresentar memoriais contendo as razões de recurso, no prazo de 3 
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(três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais licitantes que poderão 

apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr do término 

do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

19.2.1  Durante os prazos para apresentação do recurso e contrarrazões, os autos do processo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados no Sistema Eletrônico de Informações 

– SEI. 

19.2.1.1  O acesso ao processo deverá ser solicitado ao(à) pregoeiro(a) através do e-mail 

mscpestana@smsub.prefeitura.sp.gov.br 

19.3  Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidas por meio eletrônico, no sítio 

www.gov.br/compras, opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças 

antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de Licitação, da 

Subprefeitura de Itaquera, sala 36, observados os prazos estabelecidos no subitem 12.2, 

deste item. 

19.4  A falta de interposição na forma prevista no subitem “13.1” deste item importará a 

decadência do direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, 

na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do procedimento 

licitatório. 

19.5  O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se 

acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

19.6  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos procedimentos, o processo será 

encaminhado à autoridade competente para homologar a licitação. 

 

20.  PREÇOS OFERTADOS 

20.1.  Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 
inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais, fretes, entregas, que recaiam sobre o objeto 
licitado e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto. 

20.2.  O preço registrado somente poderá ser reajustado após 01 (um) ano de sua vigência. 

 

21. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal no 
10.520/02, garantida a defesa prévia no prazo de 05 dias úteis contados da intimação, são 
aplicáveis as penalidades abaixo estipuladas:  

21.1.1. Multa no valor de 20% (vinte inteiros por cento) do valor total da proposta encaminhada: 

21.2. Multa no valor de 2% (dois inteiros por cento) a 10% (dez inteiros por cento) do valor total da 
proposta encaminhada: 

a) à licitante que ensejar o retardamento do certame; 

b) à licitante que deixar de entregar documentação prevista no edital; 



SUB-IQ/AGTI- TR Computadores 
V1 

Página 14 de 22 

 

 

c) à licitante que apresentar documentação falsa; 

d) à licitante que não mantiver a proposta/lance; 

e) à licitante que se comportar de modo considerado inidôneo. 

 

21.3. As multas são cumulativas e os percentuais serão fixados (podendo ser somados) considerando, 
conforme a gravidade: 

a) A perturbação à regularidade da sessão (2%); 

b) A perturbação ao processamento da licitação (2%); 

c) A frustração de objetivos da licitação, por responsabilidade da concorrente (2%); 

d) Os prejuízos causados à Administração (2%); 

e) A observância aos princípios da Administração e do procedimento licitatório (2%). 

 

21.4. Sem prejuízo das penalidades acima, poderá ser aplicada a penalidade de impedimento de licitar 
e contratar com a Administração Pública, pelo prazo estipulado nas Leis Federais nº 8.666/93 e no 
10.520/02, nas hipóteses previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2. 

21.5. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente, no que cabível for, inclusive, as 
sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

21.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a outra, quando cabíveis. 

21.7. As sanções só deixarão de ser aplicadas nas hipóteses de comprovação, anexada aos autos, da 
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da 
unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração. 

21.8. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal 
nº 8.666/93, observados os prazos nele fixados, e serão dirigidos à Subprefeitura de Itaquera Rua 
Augusto Carlos Baumann, 851, Itaquera, sala 36. 

21.9. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, ou qualquer outro meio de comunicação 
se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolada no endereço 
referenciado no subitem 16.5. 

21.10. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 
empresa apenada.  

22.  ANTICORRUPÇÃO –DECRETO Nº 56.633/2015 
 

22.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus 
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, nos termos do Decreto Municipal nº 
56.633/15. 
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23. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E DO TRATAMENTO DE DADOS 

23.1. As informações que a CONTRATANTE fornecer, a seu exclusivo critério, para fins de execução do 
objeto contratual, serão mantidas em sigilo pela CONTRATADA e seus prepostos, comprometendo a 
CONTRATADA a:  

a) Usar as informações para o único propósito de executar os serviços contratados;  

b) Revelar as informações apenas para os membros de sua organização, necessários à condução do 
serviço contratado e requerer a eles que também mantenham o caráter confidencial dessas informações;  

c) Obrigar-se a tratar como “segredos comerciais e confidenciais”, e não fazer uso comercial de quaisquer 
informações e dados fiscais e tributários relativos aos serviços ora contratados, utilizando-os apenas para 
as finalidades previstas, não podendo revelá-los ou facilitar a sua revelação a terceiros, assim como não 
manter cópias ou arquivos após o término do serviço (dados protegidos pelo sigilo fiscal, conforme art. 
198 da Lei Federal n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional).  

23.2. As obrigações de confidencialidade previstas no item 11.1 estendem-se aos funcionários, servidores, 
prestadores de serviços, prepostos e/ou representantes da CONTRATADA.  

23.3. A obrigação de confidencialidade permanecerá após o término da vigência deste Contrato e sua 
violação ensejará a aplicação à parte infratora da multa contratual prevista na Cláusula Décima, item 10.2, 
alínea “j” deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

23.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente CONTRATO, ou em razão 
dele, deverão observar as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e de normas 
complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e pela CONTRATANTE. 

23.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no âmbito deste CONTRATO, serão 
transferidos apenas os dados estritamente necessários para a perfeita execução do objeto contratual, os 
quais deverão ser utilizadas apenas para tal fim. 

23.5.1. O compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em caráter sigiloso, sendo 
vedado à CONTRATADA transferir ou de qualquer forma disponibilizar as informações e os dados 
recebidos da CONTRATANTE a terceiros sem expressa autorização da CONTRATANTE. 

23.5.2. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá submeter o terceiro às mesmas exigências estipuladas neste instrumento no que se 
refere à segurança e privacidade de dados. 

23.6. A CONTRATADA deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência deste 
CONTRATO sempre que determinado pela CONTRATANTE e, com expressa anuência da CONTRATANTE, 
nas seguintes hipóteses: 

a) os dados se tornarem desnecessários; 

b) término de procedimento de tratamento específico para o qual os dados se faziam necessários; 

c) fim da vigência contratual. 

23.7. A CONTRATADA deverá adotar e manter mecanismos de segurança e prevenção, técnicos e 
administrativos aptos a proteger os dados pessoais compartilhados de acessos não autorizados e de 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, obrigando-se a proceder às adequações demandadas pela 
CONTRATANTE com o fim de resguardar a segurança e o sigilo dos dados. 

23.8. A CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão registrar todas as atividades de tratamento de dados 
pessoais realizadas em razão deste CONTRATO. 

23.9. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE, por meio do fiscal do contrato e no prazo 
máximo de 24 horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situação que possa acarretar potencial 



SUB-IQ/AGTI- TR Computadores 
V1 

Página 16 de 22 

 

 

ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais, e/ou que não esteja de acordo com os 
protocolos e normas de proteção de dados pessoais. 

23.10. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE todas as informações e 
documentos necessários para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas nesta SEÇÃO, 
permitindo e contribuindo, conforme conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, para eventuais 
auditorias conduzidas pela CONTRATANTE ou por quem por esta autorizado. 
 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de todas as 
condições deste edital, não podendo invocar desconhecimento dos termos do edital ou das 
disposições legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas obrigações. 

24.2.   As normas deste Pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação da licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará 
o afastamento de qualquer licitante. 

24.3.  O presente poderá ser anulado ou revogado nas hipóteses previstas em lei sem que as 
licitantes tenham direito a qualquer indenização, observado o disposto no artigo 59 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

24.4.   Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

24.5.   O presente Edital, seus anexos, a proposta da licitante vencedora do certame farão parte 
integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

24.6.  Fica eleito o foro do Município de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes 
do certame. 

24.7.  O Pregoeiro e a equipe de apoio foram designados nos termos da Portaria nº 06/GAB/2022, 
constante no processo administrativo. 

 

 

 

São Paulo, 12 de Dezembro de 2022 

 
Maria Salete Costa Pestana 
Pregoeira 
PORTARIA  
SUB-IQ 
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Edital de Pregão Eletrônico Nº 06/SUB-IQ/CAF/CPL 
Processo nº 6041.2022/0003868-0 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

COMPUTADORES CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 
 

  
 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
 
1.1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Locação de computadores, 

com fornecimento de softwares, peças de reposição e instalação, incluindo os serviços de 

manutenção presencial a ser realizado pelo técnico após abertura de chamado, a ser realizado 

pela Contratada, visando à composição da infraestrutura necessária para a realização das 

atividades administrativas a cargo da Subprefeitura de Itaquera, pelo período de 24 (vinte e 

quatro) meses. 

 

 
2. JUSTIFICATIVA 

No âmbito da tecnologia da informação, a Unidade de Informática da Subprefeitura Itaquera 

tem dentre suas atribuições a organização e sustentação da infraestrutura de rede e a 

manutenção de equipamentos desktop e 2º Monitor e WEBCAM, entre outras atividades. 

Atualmente o computador utilizado por esta Subprefeitura Itaquera está próximo de seu 

término. Com o intuito de não ocorrer descontinuidade do serviço e prejuízo ao erário, entre 

outros, a contratação se faz necessária. 

 
 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE 
 
 

TIPO CARACTERÍSTICAS QUANTIDADE 

I Desktop Operacional 150 

II Monitores   160 

III Kit Multi Mida  WEBCAM 20 
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4. DESKTOP OPERACIONAL – TIPO I  
 

4.1. PROCESSADOR 
4.1.1.  01 (um) processador, padrão de arquitetura do processador x64, de no mínimo   
 06 núcleos físicos com no mínimo 12 threads, com tecnologia de fabricação de   
 14 nanômetros ou menor (AMD Ryzen 5 ou Intel Core i5 12 ª geração ou   
 superior); 
4.1.2.  O processador deve implementar mecanismos de redução de consumo de   
 energia compatível com o padrão ACPI versão 2.0 ou superior e deverá possuir   
 controle automático para evitar superaquecimento que possa danificá-lo. 
   
5. MEMÓRIA RAM 
5.1.1.  Deverão ser fornecidos no mínimo 16 Gbytes de memória RAM por  computador; 
5.1.2. Barramento de memória no mínimo do tipo DDR4 2666MHZ ou superior; 
5.1.3  Mínimo 02 slots de memória; 
5.1.4.  O computador deverá suportar expansibilidade de memória de no    
 mínimo 64GB. 
 
CIRCUITOS INTEGRADOS DE CONTROLE AUXILIAR DO PROCESSADOR (CHIPSET) 
5.2.1. O chipset deverá suportar e operar no mínimo memória RAM do tipo DDR4 com 

frequência igual ou superior a 2666MHZ; 
5.2.2. Deverá possuir controladora SATA III, com no mínimo 1 conector; 
5.2.3. Deverá implementar mecanismos de redução de consumo de energia compatível com o 

padrão ACPI versão 2.0 ou superior. 

 
6. PLACA MÃE (MOTHERBOARD) E BIOS 
6.1.1. O BIOS UEFI deverá ser do tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e 

eletricamente reprogramável; 
6.1.2. Deverá mostrar no monitor de vídeo o nome do fabricante do computador sempre que o 

computador for inicializado; 
6.1.3. A inicialização do computador deverá ser realizada na sequência definida pelo usuário, via 

CDROM e/ou unidade de armazenamento, bem como suportar pela placa de rede através 
do recurso WOL (Wake on LAN) compatível com o padrão PXE (Pré-boot Execution 
Enviroment); 

6.1.4. Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para 
inicializar o computador e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS; 

6.1.5. Deverá possuir integrado ao hardware, subsistema de segurança TPM (Trusted 
Plataform Module) compatível com a norma TPM Specification Version 2.0 especificadas 
pelo TCG (Trusted Computing Group) que deverá ser fornecido com o software; 

6.1.6.  A placa-mãe deverá possuir memória não volátil, para gravação de informações de 
inventário de hardware (placa mãe, processador, memória 
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e unidade de armazenamento), que sejam acessíveis remotamente pela rede. 

 
7. PORTAS DE COMUNICAÇÃO 
7.1. Todos os conectores das portas de entrada/saída de sinal devem ser identificados pelos 

nomes ou símbolos; 
7.2. No mínimo 6 (seis) portas USB, sendo 03 na versão 3.2, 02 na versão 2.0 e 01 USB-C; 
7.3.  01 (uma) porta para monitor de vídeo padrão DB15 VGA, caso não possua porta nativa 

padrão DB15 VGA, deverá ser fornecido 01 adaptador para DB15 VGA, caso a conexão a 
ser usada do monitor ofertado seja VGA; 

7.4. 01 porta HDMI ou Display Port, caso a porta de vídeo digital nativa do equipamento seja 
Display Port deverá ser fornecido 01 adaptador de Display Port para HDMI; 

7.5. 01 (uma) porta da interface de rede padrão RJ45, com conector externo na cor preta 
quando a interface de rede Ethernet for on-board. 

 
8. INTERFACE DE REDE 
8.1. No mínimo 01 (uma) interface de rede por computador; 
8.2. On-board; 
8.3. Interface de rede padrão Gigabit Ethernet; 
8.4. Deverá operar automaticamente nas velocidades de comunicação de 10Mbps ou 

100Mbps ou 1000Mbps, bem como no modo full-duplex; 
8.5. Compatibilidade funcional e operacional com os padrões IEEE 802.3 para 10baseT 

(Ethernet), IEEE 802.3u para 100baseTX (Fast Ethernet) e IEEE 802.3ab para 1000baseT 
(Gigabit Ethernet); 

8.6. Deverão possuir recursos de Wake on LAN (WOL) e Pré-boot Execution Enviroment (PXE); 

8.7. Leds de sinalização para link e atividade.  
 
9. INTERFACE WIRELESS LAN 
9.1. No mínimo 01 (uma) interface de rede wireless por computador; 
9.2. Padrão M.2 ou superior; 
9.3. Segurança WPA, WPA2; 
9.4. Compatibilidade funcional e operacional com os padrões IEEE 802.11g e IEEE 802.11n. 

e 802.11ac ou superior; 
9.5. Bluetooth 5.0. 
 

9.6. CONTROLADORA DE VÍDEO 
9.6.1.  (uma) controladora de vídeo por computador; 
9.6.1.  Controladora onboard ou offboard com capacidade para controlar no mínimo 2   

monitores de vídeo compatível com padrão VGA ou superior de forma estendida; 
9.6.2. Tamanho de memória de vídeo de no mínimo 1.7Gbytes, com mecanismo de alocação 

dinâmica ou não da memória RAM do sistema. Caso a alocação seja efetuada de forma 
dinâmica, o mesmo deverá permitir que parte da 
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Memória RAM do sistema seja alocada para vídeo, à medida que seja necessária e liberada 
quando não estiver sendo usada; 

9.6.3. Resolução gráfica fullhd mínima de 1920 x 1080 pixel; 
9.6.4. Deverá ser compatível com Directx 12 ou superior. 

 
9.7. CONTROLADORA SATA 
9.7.1. 01 (uma) controladora SATA III com no mínimo 01 conector, integrada à placa-mãe; 
9.7.1. Taxa de transferência de dados de no mínimo 6Gbps ou superior. 
 
9.8. UNIDADE DE ARMAZENAMENTO INTERNO 
 

9.8.1. Armazenamento de Dados: 
9.8.1.1. Deverá ser fornecido com no mínimo 01 (uma) unidade de armazenamento; 
9.8.1.2. Tipo interno ao gabinete; 
9.8.1.3. Padrão NVMe; 
9.8.1.4. Capacidade mínima de armazenamento de 256 GB. 

 
9.9. KIT DE ÁUDIO 
9.9.1. Deverá ser fornecido 01 (um) Kit de Áudio composto por 01 (uma) Controladora de som; 
9.9.2. A controladora deverá possuir no mínimo 01 porta para áudio e 01 porta para microfone 
na parte frontal do equipamento, podendo ser do tipo combo; 
9.9.3. Deverá ser fornecido Alto-falante interno com amplificador de sinal ou poderão ser 
fornecidas caixas de som externas que sejam alimentadas pela própria CPU, eliminando a 
necessidade de caixas externas.  

 
9.10. TECLADO 
9.10.1. Deverá ser fornecido 01 (um) teclado por computador; 
9.10.2. Teclado com conjunto de no mínimo 104 teclas com teclado numérico e teclas de 

função; 
9.10.3. Compatibilidade com o padrão ABNT Variant 2; 
9.10.4. Conector do cabo de sinal padrão USB; 
9.10.5. Deverá possuir o mesmo padrão de cor do gabinete.  

 
9.11. MOUSE 
9.11.1. Deverá ser fornecido 01 (um) mouse por computador; 

9.11.2. Mouse tipo óptico com 3 botões, sendo 2 para seleção de objetos e 1 tipo scroll para 
rolagem; 

9.11.3. Resolução de no mínimo 1000dpi; 
9.11.4. Conector do cabo de sinal padrão USB; 
9.11.5. Deverá possuir o mesmo padrão de cor do gabinete; 
9.11.6. Deverá acompanhar mouse pad.  

 
9.12. GABINETE DA CPU 
9.12.1. Gabinete tipo Mini, permitindo a utilização na posição horizontal e vertical sem 
comprometer os componentes internos e o funcionamento do computador; 
9.12.2. O gabinete deverá possuir abertura para ventilação, não deverá haver partes 
cortantes interna ou externa do gabinete; 
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9.12.3. O computador deve possuir botão liga/desliga e deve ser desligado por software 
mantendo pressionado o botão, o qual deve possuir dispositivo de proteção para prevenir o 
desligamento acidental do computador 
9.12.4. Deverá possuir display ou leds acoplados no painel frontal do computador para 
indicar e permitir monitorar as condições de funcionamento do mesmo 
9.12.5. Volume máximo de 1.500cm. 

 

9.13. Nobreak 

  O computador deverá possuir , Potencia: 600 VA = 300Watts 
  Forma de onda: Senoidal por aproximação - retangular PWM 
  Topologia: Nobreak(UPS) interativo com regulação on-line 
  Tensão entrada: Bivolt automático 115/220V 
  Tensão saída: 115V 
  Número de tomadas: 6 tomadas (Padrão NBR 14136) 
  Dimensões ( A x L x P): [mm] 175x130x250 
  Tempo de autonomia: 20 min (Computador + Monitor LED 15,6”)   
 para o desktop e o monitor. 

 
9.14. FONTE DE ALIMENTAÇÃO DA CPU 
9.14.1. Deverá ser fornecida 01 (uma) fonte de alimentação externa de no máximo 90w, 
bivolt com seleção automática 100 ~ 240 VAC; 
9.14.2. Deverá ser fornecido cabo de alimentação padrão brasileiro NBR 14136:2002. ok 

 
9.15. SOFTWARES 
9.15.1. Deverá ser entregue com 01 (uma) licença do sistema operacional   corporativo 
MS-Windows 11 Professional 64bits na versão e release mais recente, em idioma português. O 
recovery do sistema operacional ofertado deverá ser disponibilizado em uma partição da 
unidade de armazenamento do equipamento ou em mídias óticas. Nos equipamentos 
entregues, deverão ser efetuado o Downgrade pela CONTRATADA, para Windows 10, em 
virtude das aplicações utilizadas por esta Subprefeitura não terem homologação no Windows 
11 por parte da empresa PRODAM;     
9.15.2. O Desktop e todos os seus periféricos deverão ser compatíveis com o sistema 
operacional Windows 10 Professional 64bits e versões superiores; 
9.15.3. 01 (uma) licença do Microsoft Office 2019 Home & Business 64bits ou superior, em 

português brasileiro (versão instalada localmente no computador);   
9.15.4. O computador ofertado deverá estar certificado no HCL (Hardware Compatibility List) 

da Microsoft para o sistema operacional ofertado que será comprovado através do site 

do desenvolvedor ou apresentação do certificado;  

9.15.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso automático às documentações e às 
versões de manutenção e atualizações de firmware e drivers para os componentes do 
desktop ofertado, via portal web do fabricante, sem ônus adicional à CONTRATANTE;  

9.15.6. A manutenção, atualização e possíveis correções que possam ocorrer nestes softwares 
durante o período de contrato serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
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9.16. LACRE/CADEADO DE SEGURANÇA 
9.16.1. O computador deverá possuir slot para colocação de cadeado; 
9.16.2. Deverá ser fornecido cabo de segurança para o desktop e o monitor. 

 
No mínimo 02(duas)  portas para monitor de vídeo podendo ser no padrão DB15 VGA, 
Display Port ou HDMI, compatível com o monitor de vídeo ofertado neste item. 
 
 
10. MONITOR DE VÍDEO 

101.1. Tipo TFT/IPS de Matriz Ativa e tecnologia LED policromático de 21,5 

polegadas; 

101.1.1. Formato padrão widescreen; 

101.1.2. Resolução gráfica mínima suportada de 1920 x 1080 pixels a 60Hz; 

101.1.3. Tempo de resposta no máximo de 8 milissegundos; 

101.1.4. Tratamento de superfície antirreflexivo e antiestático; 

101.1.5. Brilho de no mínimo 250 cd/m2; 

101.1.6. Relação de Contraste típico de no mínimo 1000:1; 

101.1.7. Funções OSD (On Screen Display) para ajuste de brilho, contraste, posição 

horizontal e vertical, linguagem, regulagem de cor; 

101.1.8. Base do monitor com ajuste de inclinação, ajuste de altura da tela de 

110mm +/- 10%, pivô de rotação de 90°; 

101.1.9. 01 conector de sinal analógico DB15 VGA e 01 conector de sinal digital 

Display Port ou HDMI; 

101.1.10. Fonte de alimentação do monitor de vídeo com ajuste automático, 

suportando faixa de tensão de 100VAC a 240VAC, a 50 ou 60Hz; 

101.1.11. Deverá ser fornecido cabo de alimentação elétrica padrão brasileiro NBR 

14136:2002; 

101.1.12. Deverá ser fornecido 01 cabo de vídeo compatível com a controladora do 

Desktop; 

101.1.13. O gabinete deverá, externamente, possuir cor semelhante ao do gabinete da 

CPU, com botões para ligar/desligar e de controle digitais, bem como 

indicadores visuais para informar os estados de ligado, espera e desligado; 

101.1.14. Em conformidade com a norma TCO'03 ou Energy Star 5.0 e/ou registrado 

no EPEAT (Eletronic Product Environmental Assessment Tool) comprovado 

no site www.epeat.net; 

101.1.15. Deverá ser do mesmo fabricante da CPU, aceito em regime OEM e possuir o 

mesmo padrão de cor do gabinete 

 

102. III .WEBCAM   
 
 Resoluções máxima de vídeo: 1280 px x 720 px 
 Tipo de resolução máxima de vídeo: HD 
 Resolução de imagem da câmera: 0.9 Mpx 
 Interfaces: USB-A 2.0 

http://www.epeat.net/


 
SUBPREFEITURA ITAQUERA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/SUB-IQ/2022  PROCESSO Nº 6041.2022/0003868-0 

 
23 

 Funções: Microfone embutido com redução de ruído, Correção de luz, Luz 
indicadora. 
 É adequado para videoconferência: Sim 
 Sistemas operacionais mínimos requeridos: Windows 7, macOS 10.10, Chrome OS, 
Android  
 Quadros máximo por segundo: 30 FPS 
 Dispositivos recomendados: Desktop PC, Notebook. 
 0Acessórios incluídos: Clipe, Guia do usuário. 
 Aplicações compatíveis: Skype, Zoom. 
 Ângulo de visão: 55° 
 É plug and play: Sim 
 Comprimento do cabo: 1.5 m 
 Profundidade: 66.64 mm 
 Largura: 31.91 mm 
 Altura: 72.91 mm 
 Peso: 75 g 

 
 

10.3. QUALIDADE DO EQUIPAMENTO 
10.3.1. Deverá ser fornecido Certificado ou Relatório de Avaliação de Conformidade 

emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou Certificado similar, 
comprovando que o COMPUTADOR e o MONITOR DE Vídeo estão em conformidade 
com a norma IEC 60950 (Safety of Information Technology Equipment Including 
Eletrical Business Equipment), para segurança do usuário contra incidentes elétricos 
e combustão dos materiais elétricos. 

10.4. O produto ofertado deverá possuir identificação impressa com o nome do 
fabricante, modelo e número de série. Tal identificação não poderá ser realizada 
com etiquetas de fácil remoção ou danificação. 

 
11. RESPONSABILIDADES COM O MEIO AMBIENTE 

11.1. O modelo do equipamento ofertado deverá estar registrado no EPEAT (Electronic 
Product Environmental Assessment Tool) da Agência de Proteção Ambiental (EPA), no 
site: http://www.epeat.net ou a certificação de Rotulagem Ambiental da ABNT, 
comprovando que o equipamento atinge as exigências para controle do impacto 
ambiental em seu processo de fabricação. 

11.2. O modelo ofertado deve estar em conformidade com o padrão RoHS (Restriction of 
Hazardous Substances) ou com a certificação de Rotulagem Ambiental da ABNT, isto 
é, ser construído com substâncias que não agridem o meio ambiente tais como: 
cádmio (Cd), mercúrio (Hg), cromo hexavalente (Cr(VI)), bifenilos polibromados 
(PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs) e chumbo (Pb). 

 
12. ACESSÓRIOS 
12.1. Deverão ser fornecidos junto com o computador, todos os acessórios e 
cabos para o pleno funcionamento do mesmo. 

 

 

http://www.epeat.net/
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13. ACONDICIONAMENTO 
13.1. Os computadores, os monitores e os acessórios devem estar acondicionados em 

embalagens com caixa e calços de proteção especialmente desenvolvidos para 
suportar o empilhamento e as vibrações. 

 
14. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência em língua 
portuguesa, contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções 
para instalação. 

14.2. Deverá ser fornecida uma planilha contendo informações quanto ao atendimento 
ponto a ponto de todas as especificações técnicas solicitadas no Termo de 
Referência, tais como nome do fabricante do equipamento e demais hardware, 
marca modelo, quantidade, tipo, velocidade e quantidade de todos os 
equipamentos e componentes ofertados, bem como os demais acessórios do 
equipamento e componentes ofertados, informando links ou páginas do catálogo 
que comprovem o atendimento. Configuração, operação e administração. 

 
15. HORÁRIO E LOCAL 
15.1. A CONTRATADA, durante o período de locação, deverá atender “on site” os serviços 

de instalação e manutenção descritos, no horário das 9h00 às 16h00, de segunda à 
sexta-feira, exceto nos feriados e eventuais dias compensados não trabalhados. O 
atendimento será realizado nas dependências e unidades externas da 
Subprefeitura Itaquera. 

15.2. Durante o período de prestação do serviço de locação, a Contratada, compromete-
se a executar os serviços de manutenção “on-site” corretiva dos equipamentos, 
substituindo os componentes que apresentem defeitos de fabricação por outros de 
iguais funções e de desempenho semelhantes ou superiores e que estejam em 
processo normal de fabricação sem ônus para a Contratante, inclusive de transporte 
e despesa acessórias, nos locais onde os mesmos serão instalados, obedecendo aos 
prazos estabelecidos no item 9.3, abaixo. 

15.3. A CONTRATADA deverá dispor de atendimento às chamadas técnicas durante a 
prestação dos serviços de no máximo 04 (quatro) horas úteis (contados a partir do 
momento da abertura do chamado), admitindo-se um período máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas úteis, para a solução do motivo causador do chamado, no horário 
comercial das 09:00 às 16:00 horas, de 2ª a 6ª feira. Após esse prazo o equipamento 
deverá ser substituído por outro de igual ou superior desempenho. 

 
16. EQUIPAMENTOS 

16.1. Os equipamentos locados deverão ser novos, de primeiro uso e ter as características 
descritas na Especificação Técnica. 

16.2. Os equipamentos serão recebidos, conferidos e vistoriados por técnicos da 
Subprefeitura Itaquera e deverão ter dispositivo físico de segurança, impossibilitando 
a abertura do gabinete, com acesso apenas pelos técnicos autorizados pela 
CONTRATADA. 

16.3. Sempre que o lacre estiver rompido a CONTRATADA deverá comunicar o fato a 
Subprefeitura Itaquera, que tomará as devidas providências, ou vice-versa. 
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17. ENTREGA 
17.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias após Ordem de Serviço e a 
instalação completa de até 20 (vinte) dias.  
17.2. A CONTRATADA será responsável pela entrega de todos os equipamentos 
nas localidades informados pela Subprefeitura Itaquera. 
17.3. Por ocasião das entregas dos equipamentos a CONTRATANTE fará a 
verificação de recebimento, com base nos volumes e descrição nos documentos fiscais. 

17.4. Na fase de instalação será feita a verificação, pela Subprefeitura Itaquera da 
configuração do equipamento entregue bem como a configuração especificada e 
contratada. 
17.5. Decorrido o prazo estipulado para instalação e configuração dos 
equipamentos, caso a CONTRATADA não tenha suprido a falha observada no(s) 
equipamento(s), a CONTRATANTE poderá optar por sua devolução por não atendimento 
ao especificado/contratado. 

 
18. INSTALAÇÃO 
18.1. Os serviços de instalação do equipamento, além das conexões físicas (rede 
elétrica e cabos de rede, mouse e teclado) nos locais indicados pela CONTRATANTE, 
incluem também a sua preparação, com a instalação e configuração de software básico 
padronizado pela Subprefeitura Itaquera fornecido pela CONTRATADA, bem como a 
configuração do equipamento na Rede Corporativa da Subprefeitura Itaquera, conexão e 
configuração dos acessórios utilizados pelo equipamento na área (impressoras, scanners, 
etc) e a migração de documentos e dados (backup) do equipamento da CONTRATANTE a 
ser substituído para o equipamento que será instalado pela CONTRATADA. 
18.2. Os softwares e licenças de interface de correio eletrônico e antivírus serão 
fornecidos pela Subprefeitura Itaquera. 
18.3. A CONTRATANTE reserva-se no direito de instalar qualquer software 
adicional, de sua propriedade de licença de uso, em qualquer equipamento que necessitar 
deste software. Neste caso, a CONTRATANTE formalizará este pedido, através de um 
chamado técnico, citando o número patrimonial e/ou número de série do equipamento 
de propriedade da CONTRATADA. A instalação deverá ser através de um técnico da 
Subprefeitura Itaquera, com perfil configurado no equipamento como administrador 
local, acompanhado do técnico da CONTRATADA. No caso de troca deste equipamento 
e/ou devolução por término de contrato, a CONTRATADA deverá formatar o equipamento 
conforme descrito no item 13. 
18.4. A responsabilidade pela instalação e configuração dos equipamentos será da 
CONTRATADA, sendo efetuada pelos seus técnicos designados para esse fim. Para a 
execução destes serviços a Subprefeitura Itaquera fornecerá todos os procedimentos 
necessários, segundo as regras por ela utilizadas. 
18.5. O cronograma de instalação será comunicado previamente à CONTRATADA. 
18.6. Desinstalação é basicamente a remoção da solução fornecida em virtude do 
término do prazo contratual ou a troca do computador ou a simples retirada, por não 
haver mais a necessidade de uso, a pedido da CONTRATANTE. Será feita a desinstalação 
física do equipamento e a retirada do mesmo das dependências da Subprefeitura Itaquera. 
18.7. A CONTRATADA deverá prover a sanitização do microcomputador 
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(eliminação, em definitivo, dos dados contidos no disco rígido do equipamento) conforme 
descrito no item 13. 
18.8. A desinstalação ocorrerá de comum acordo entre as partes, podendo, a bem 
do serviço público e devidamente justificado ocorrer a manutenção do equipamento nas 
dependências da Subprefeitura Itaquera até a substituição por outro equipamento. 

18.9. A Subprefeitura Itaquera mantém políticas específicas de segurança e de uso 
dos computadores conectados à sua rede interna e externa (PRODAM). Tais políticas 
deverão ser respeitadas pela CONTRATADA de forma incondicional e irrestrita. Os 
procedimentos de configuração pertinentes a este item serão repassados ao(s) técnico(s) 
da CONTRATADA. 

18.10.  

 
19. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
19.1. A CONTRATADA deve zelar pela confidencialidade das informações que 
foram armazenadas nos computadores durante o período de uso pela CONTRATANTE. 
19.2. Antes da retirada dos equipamentos ou das unidades de disco rígido (se 
necessário), da sede da CONTRATANTE, a CONTRATADA deve executar procedimentos de 
limpeza em disco rígido que garantam a incapacidade de recuperação dos dados por 
terceiros. Tal processo deve sobrescrever totalmente a superfície do disco rígido, de 
forma a se evitar a recuperação dos dados por software específico, mesmo após 
procedimento de formatação. 
19.3. Caso o disco rígido apresente defeito físico que impeça a formatação do 
disco o mesmo ficará retido na subprefeitura Itaquera. A CONTRATADA deverá 
providenciar a troca da placa do disco rígido para formatação no prazo máximo de 24 
horas a partir da constatação do problema. 
19.4. Deverá ser enviado relatório comprobatório da execução deste 
procedimento para a CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis contados a partir da 
devolução dos equipamentos. 
19.5. As informações e material produzido durante a vigência do contrato é de 
propriedade intelectual da Subprefeitura Itaquera. Sua reprodução, divulgação ou uso 
qualquer por terceiros, sem prévia autorização formal da Contratante são vedados, 
conforme previsto pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD) e pelo Decreto Municipal nº 59.767, de 15 de setembro de 2020. 

 
20. MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
20.1. Entende-se por manutenção preventiva os procedimentos destinados a 
prevenir a ocorrência de quebras e defeitos nos equipamentos, conservando-os em 
perfeito estado de uso, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas. Os 
serviços de manutenção preventiva deverão incluir limpeza física interna e externa do 
equipamento e seus componentes (teclado, mouse, gabinete e monitor), testes e 
regulagens e limpeza lógica do disco, além da verificação e certificação que as 
atualizações de sistema operacional e dos programas instalados, que comumente são 
expedidas pelos fabricantes, estão aplicadas, tais como: services packs, atualizações de 
segurança etc. A Subprefeitura Itaquera, mantém serviço de atualização automática de 
antivírus e sistema operacional Windows, para os computadores que pertençam à rede 
interna. 
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20.2. A manutenção preventiva será realizada pela CONTRATADA com 
periodicidade que deverá obedecer aos padrões da Subprefeitura Itaquera em horário 
comercial, com acompanhamento de técnico desta. 
20.3. A CONTRATADA deverá apresentar o cronograma anual da manutenção 
preventiva, para análise e aprovação da CONTRATANTE, bem como fazer constar o 
programa dos serviços que serão realizados. 

20.4. Cada equipamento deverá conter seu próprio histórico de manutenção 
preventiva, com data, nome do técnico, problemas encontrados e solucionados e outras 
informações pertinentes às boas práticas desta atividade. De tais apontamentos, a 
CONTRATADA deverá entregar um relatório mensal ao fiscal do contrato, por parte da 
CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços. 

 

 
21. MANUTENÇÃO CORRETIVA 
21.1. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a 
recolocar o equipamento em perfeito estado de uso, compreendendo substituições de 
peças inoperantes, com mau funcionamento ou ajustes e reparos necessários, de acordo 
com os manuais e normas técnicas específicas, ou ainda, reinstalação e reconfiguração de 
sistema operacional e software. Os serviços de manutenção corretiva deverão incluir, 
quando necessário, a limpeza física interna e externa do equipamento e seus 
componentes (teclado, mouse, gabinete, monitor e caixas de som), a limpeza lógica e 
desfragmentação de disco rígido. 
21.2. Quando houver necessidade, seja por avaria ou desgaste natural no 
equipamento, a CONTRATADA efetuará troca de peças por outras que sejam equivalentes 
ou superiores nas suas especificações, sem ônus financeiro para Subprefeitura Itaquera. 
21.3. Sempre que for constatado dano nos equipamentos decorrente de mau uso 
ou vandalismo a CONTRATADA deverá apresentar relatório específico e detalhado para 
reivindicação de eventuais ressarcimentos financeiros. 
21.4. A manutenção corretiva deverá ser realizada sempre que solicitada pela 
CONTRATANTE, através de um chamado técnico. 
21.5. Para atendimento de chamado técnico de equipamento já instalado, o início 
não poderá ultrapassar o prazo de 4 (quatro) horas úteis, contado a partir da solicitação 
feita pela CONTRATANTE, respeitando-se o limite do horário e prazos de atendimento 
determinados neste Termo de Referência. 
21.6. O término do atendimento, com a solução completa da ocorrência, não 
poderá ultrapassar o prazo de 8 (oito) horas úteis, contado a partir da solicitação feita 
pela CONTRATANTE. 
21.7. Entende-se por término do atendimento a disponibilidade total do 
equipamento para uso, em perfeitas condições de funcionamento, no local onde está 
instalado. 
21.8. Caso a CONTRATADA não conclua o reparo no prazo estabelecido acima, ela 
deverá substituir o equipamento, em até 8 (oito) horas úteis, contadas a partir da 
solicitação de reparo, por outro equipamento com as mesmas especificações técnicas ou 
superior ao equipamento defeituoso. O equipamento substituto, além de ser, no mínimo, 
equivalente ao substituído, deverá receber todos os componentes e configurações 
adicionais que tenham sido incorporadas ao equipamento original em uso e ter a 
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transferência dos arquivos do usuário do antigo computador para o novo. 
21.9. A responsabilidade pelo transporte dos equipamentos, no caso de 
retirada/entrega dos mesmos devido a reparo, será da CONTRATADA, incluindo as 
despesas com estacionamento. 

21.10. A Subprefeitura Itaquera poderá solicitar que a CONTRATADA substitua, 
em definitivo, um equipamento defeituoso por outro novo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, nos seguintes casos: 
21.10.1. Ocorrência de 5 (cinco) ou mais defeitos que comprometam o seu uso 
normal, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias. 
21.10.2. Quando a soma dos tempos de paralisação de um equipamento 
ultrapasse 30 (trinta) horas, dentro de qualquer período de 30 (trinta) dias. 
21.11. Após a manutenção de um equipamento, onde ocorra a perda de 
configuração ou formatação do disco rígido, a CONTRATADA deverá restaurar o software, 
de acordo com as especificações originais do conjunto de software e configurações 
contratadas. 
21.12. A CONTRATADA também deverá atender as ocorrências nos 
equipamentos referentes a problemas com software (reinstalação e recuperação), rede 
(configuração ou reconfiguração), internet e vírus (remoção). Os procedimentos para tal 
atuação serão fornecidos pela Subprefeitura Itaquera e deverão ocorrer com o 
conhecimento prévio de um técnico da Subprefeitura Itaquera. 
21.13. As reinstalações e reconfigurações citadas serão executadas pela 
CONTRATADA, independentemente do fato gerador ser erro de software ou de hardware 
ou por uso incorreto por parte do usuário. O fato gerador deverá constar nos 
apontamentos de atendimento que o técnico da CONTRATADA fizer. 
21.14. Cada equipamento deverá conter seu próprio histórico de manutenção 
corretiva, com data, nome do técnico, problemas encontrados e solucionados e outras 
informações pertinentes às boas práticas desta atividade. De tais apontamentos, a 
CONTRATADA deverá entregar um relatório mensal ao fiscal do contrato, por parte da 
CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços. 

 
22. COMUNICAÇÃO E REGISTRO DE ATENDIMENTOS 
22.1. A CONTRATADA deverá fornecer os números de telefone e endereço de e-
mail, ou página na internet de sua Central de Atendimento para a comunicação pela 
CONTRATANTE, dos serviços necessários de atendimento relacionados aos equipamentos. 
22.2. A CONTRATADA deverá dispor desta Central de Atendimento para 
recebimento dos chamados de manutenção e para outras comunicações necessárias com 
o pessoal técnico da Subprefeitura Itaquera. A Central deverá funcionar, no mínimo, no 
mesmo horário de atendimento estipulado em contrato e deverá dispor também de 
recursos para o recebimento de chamados por e-mail ou site sem qualquer horário ou dia. 
22.3. Caso a Central de Atendimento esteja localizada fora da Região 
Metropolitana de São Paulo, a CONTRATADA deverá dispor de número telefônico sem 
ônus de ligações interurbanas à CONTRATANTE. 
22.4. Quando da solicitação  de serviço de manutenção corretiva a 
CONTRATANTE fornecerá, para fins de abertura de chamado técnico, as seguintes 
informações: 
22.4.1. Número do chamado (com data e hora) e local onde o equipamento está 
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instalado; 
22.4.2. Anormalidade observada; 

22.4.3. Nome do responsável pela solicitação e número de telefone para contato; 
22.4.4. Observações adicionais relevantes. 
22.5. Para efeito de controle e acompanhamento na abertura dos atendimentos, a 
CONTRATADA deverá informar aos seus técnicos o número do chamado e o número de 
identificação do equipamento fornecido pelo atendimento da CONTRATANTE, 
independentemente da existência de outra numeração de controle da CONTRATADA. 
22.6. Todas as solicitações feitas pela CONTRATANTE deverão ser registradas pela 
CONTRATADA, para acompanhamento e controle. A CONTRATADA deverá registrar, ao 
término do atendimento no local, as informações referentes ao mesmo, de modo que 
sejam atualizados os registros de acompanhamento da CONTRATANTE. 
22.7. Entende-se como parte integrante do atendimento o posicionamento da 
situação do mesmo, de forma que os tempos de atendimento definidos neste 
instrumento possam ser devidamente gerenciados. 
22.8. A CONTRATADA deverá fazer o registro do atendimento no local, por meio 
de uma Ordem de Serviço que deverá obrigatoriamente conter: 
22.8.1. Identificação do chamado e do equipamento associado informado pela 
CONTRATANTE; 
22.8.2. Data e hora do recebimento do chamado; 
22.8.3. Data e hora do início e término do atendimento; 
22.8.4. Descrição do defeito encontrado (nos casos pertinentes), providências 
adotadas e demais informações pertinentes dos serviços executados nos equipamentos. 
22.9. A Ordem de Serviço deverá ser assinada pelo servidor da CONTRATANTE que 
acompanhou o atendimento, devidamente identificado pelo seu nome e registro 
funcional de servidor. 
22.10. Este documento deverá ser guardado pela CONTRATADA, pelo período 
mínimo de dois meses e apresentado a Subprefeitura Itaquera sempre que requisitado 
para dirimir qualquer dúvida referente ao atendimento efetuado. 

 
23. SUPERVISÃO TÉCNICA 
23.1. A CONTRATADA deverá designar um supervisor técnico que, mensalmente 
ou quando da necessidade da CONTRATANTE, se reunirá com a área técnica da 
Subprefeitura Itaquera, visando acompanhamento técnico na execução dos serviços 
prestados e/ou discutirem orientações de atendimento e suporte técnico dos 
equipamentos alugados. 
23.2. A CONTRATADA deverá utilizar quantos técnicos julgar necessários para 
execução dos serviços objeto deste contrato, garantindo durante toda a vigência do 
contrato, a capacidade técnica de seus profissionais e os tempos de atendimento 
anteriormente citados. 
23.3. Todos os serviços previstos neste Termo de Referência deverão ser 
executados por profissionais habilitados nas ferramentas de software pertinentes, não 
cabendo à CONTRATANTE qualquer responsabilidade técnica ou financeira pela 
capacitação dos técnicos da CONTRATADA, em qualquer tempo. 

23.4. Em decorrência das constantes mudanças tecnológicas, a CONTRATADA 
deverá, ainda, capacitar a sua equipe técnica para a execução dos serviços em novas 
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ferramentas, software, hardware e sistemas operacionais que venham a ser implantados 
nas instalações da Contratante. 
23.5. A CONTRATADA deverá se preparar para fornecer o atendimento técnico 
dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, não sendo possível alegar 
futuramente dificuldades de locomoção do(s) técnico(s) para o local de atendimento. 

 
24. VIGÊNCIA/PRAZOS 
24.1. O prazo da presente contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, contado 
a partir da data fixada na Ordem de Início, podendo ser prorrogado na forma da Lei. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Edital de Pregão Eletrônico Nº 06/SUB-IQ/CAF/CPL 
Processo nº 6041.2022/0003868-0 

 
PROPOSTA LOCAÇÃO DE COMPUTADORES 

        

ITEM UNIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL MENSAL 

        

Desktop Operacional - padrão de arquitetura 
do processador x64, de no mínimo 06 núcleos 
físicos com no mínimo 12 threads, com 
tecnologia de fabricação de 14 nanômetros ou 
menor (AMD Ryzen 5 ou Intel Core i5 10ª 
geração ou superiores 

150 R$ 0,00 R$ 0,00 

        

Monitores - Tipo TFT (Thin Film Transistor) de 
Matriz Ativa e tecnologia LED policromático de 
21,5 polegadas. Formato padrão widescreen; 
Resolução gráfica mínima suportada de 1920 x 
1080 pixels a 60Hz; 

170 R$ 0,00 R$ 0,00 

        

kit Multi Mida WEBCAM - Resoluções máxima 
de vídeo: 1280 px x 720 px Tipo de resolução 
máxima de vídeo: HD, Resolução de imagem da 
câmera: 0.9 Mpx, Interfaces: USB-A 2.0 

20 R$ 0,00 R$ 0,00 

        
VALOR TOTAL MENSAL= R$ 0,00       
        
VALOR TOTAL ANUAL= R$ 0,00       

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

01. Prazo de início da prestação dos serviços: de acordo com o que constar na Ordem de Início. 

DAS DECLARAÇÕES:  

01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das 

obrigações decorrentes desta licitação. 

 

02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todos os itens e condições do EDITAL e Anexos, relativos a licitação 

supra, bem como às disposições da Lei Municipal nº 13.278/2002, dos Decretos Municipais nº 43.406/2003, nº 44.279/2003, nº 

46.662/2005, 52.091/2011, 54.102/2013 e 56.475/2015, das Leis Federais nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, da Lei Complementar nº 

123/2006 e demais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 

pertinente. 

 

03. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de prestar o serviço licitado, nos exatos termos da especificação contida no Anexo II 

deste Edital, independentemente de demais compromissos porventura anteriormente firmados, inclusive no que tange à 

disponibilização de mão de obra. 

04. DA VALIDADE DA PROPOSTA :  60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da abertura da sessão pública de pregão eletrônico. 

 São Paulo,     de                          de 2022. 

 

______________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

R.G.:                                     CPF:                            

Cargo: 
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ANEXO III 

MMOODDEELLOO  DDEE  DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  NNÃÃOO  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  NNOO  CCAADDIINN  

À  

Subprefeitura de Itaquera  

Processo N° 6041.2022/0003868-0 

Pregão Eletrônico Nº  06/SUB-IQ/CAF/CPL 

 

 

A empresa ........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei e por ser a expressão 
da verdade, que não está inscrita no CADIN – Cadastro Informativo Municipal. 

 
(Local e data). 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO IV 

Modelo de Declaração sobre Tributos Municipais 

(Preenchimento obrigatório para licitantes com sede em outro Município) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/SUB-IQ/CAF/CPL 

 PROCESSO:  6041.2022/0003868-0 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE COMPUTADORES CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

 

A empresa _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, com sede na 
________________, telefone ____________ por seu representante legal abaixo identificado, 
DECLARA para os fins de direito e sob as penas da lei, que não é cadastrada e que nada deve à 
Fazenda do Município de São Paulo. 

 

 
(Local e data). 

 

 

 
_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V  

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
                   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/SUB-IQ/CAF/CPL 

 PROCESSO:  6041.2022/0003868-0 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE COMPUTADORES CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 
 

 
 
 
 
(Nome da Licitante) ____________________________________________inscrita no CNPJ sob nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA:  
 
a) MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO - ART. 7º, INC. XXXIII  DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL 
para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; Ressalva: emprega menor, 
a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). (observação: em caso afirmativo, assinalar 
a ressalva acima).  
 
b) MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 
licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso 
com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
c) MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO INCURSÃO NAS PENAS DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, ARTIGO 
87, INCISOS III E IV, E DA LEI  FEDERAL Nº 10.502/02, ART. 7º. 
que não está incursa nas penas disciplinadas no artigo 87, incisos III e e/ou IV da Lei Federal n° 
8.666/93, bem assim no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520/02, não tendo sido declarada inidônea, 
nem se encontrando suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração Pública;  
 
 
Local do estabelecimento,    de                          de 2022. 
 
___________________________________________________________________ 
Representante Legal/Procurador 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/SUB-IQ/CAF/CPL 

 PROCESSO:  6041.2022/0003868-0 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE COMPUTADORES CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

À  

SUBPREFEITURA DE ITAQUERA 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES NA CONDIÇÃO DE 
ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 3.8.1. DO EDITAL. 
 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 
_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 
interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as 
penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não 
inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.  

 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

OBS: esta declaração deverá ser apresentada no original. 

 

 

 

 

 

 

 



 
SUBPREFEITURA ITAQUERA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/SUB-IQ/2022  PROCESSO Nº 6041.2022/0003868-0 

 
36 

 

 

ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO 

 

 ANEXO I – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/SUB-IQ/CAF/CPL 

 PROCESSO:  6041.2022/0003868-0 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE COMPUTADORES CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

. 
CONTRATANTE: SUBPREFEITURA DE ITAQUERA 

CONTRATADA:  

VALOR  DO CONTRATO: 

DOTAÇÃO A SER ONERADA:  

NOTA DE EMPENHO: 

 

 

A SUBPREFEITURA DE ITAQUERA, neste ato representada pela SUBPREFEITA DE ITAQUERA, 
Sra ...................., adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa...................., com sede na ..............................., nº ....................., Bairro: ................... 
Cidade: ...................,  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº 
....................................................., neste ato representada por seu representante legal 
....................................... (qualificação completa, RG e CPF), adiante simplesmente designada 
CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho de fls. ....... , do processo 
citado na epígrafe, têm entre si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das 
condições e cláusulas seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação  150 (cento e 
cinquenta) computadores, 160(cento e sessenta) monitores e 20 (vinte)  kit multi midia 
webcam, conforme especificações constantes do anexo i deste edital. 

 

1.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviço 
constantes do Termo de Referência – Anexo II, parte integrante deste edital. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1 A prestação dos serviços será executada nas dependências da Subprefeitura 
Itaquera a Rua Augusto Carlos Bauman nº 851 – Itaquera, Unidade de Depósito e 
Obras(UDO) Rua Blecaute, nº 303 e Casa de Cultura – Rua Antonio Carlos de 
Oliveira Cesar, nº 97. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1 O prazo de execução do contrato terá duração de 24 (vinte e quatro) meses, a 
partir da data fixada na Ordem de Início, podendo ser prorrogado por idênticos 
períodos e nas mesmas condições, desde que haja concordância das partes, 
observado o prazo limite constante do art. 57, inciso IV da Lei Federal 8.666/93. 

3.1.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá 
comunicar este fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 
(noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de incidência de 
penalidade contratual. 

3.1.2 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos 
incisos I e II do artigo 46 do Decreto Municipal 44.279/2003, o ajuste será 
prorrogado, mediante despacho da autoridade competente. 

3.1.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da 
Administração, não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de 
indenização. 

3.1.4 Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos 
exercícios subseqüentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição 
resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas 
Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE  

4.1 O valor total estimado da presente contratação para o período de doze meses é 
de R$ ___________ (___________). 

4.1.1 O valor mensal estimado da presente contratação é de R$ ______ (_________), 
correspondendo à remuneração dos seguintes itens: 

(inserir quadro de composição de serviços e valores unitários) 

4.2 Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão 
inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, 
previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, em conformidade com o 
estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração devida pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
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4.3 Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº 
........., no valor de R$ .....(.....), onerando a dotação orçamentária nº ........... do 
orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo 
as despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

4.4 Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que 
terá como termo inicial a data de apresentação da proposta, nos termos 
previstos no Decreto Municipal nº 48.971/07, desde que não ultrapasse o valor 
praticado no mercado. 

4.4.1 O índice de reajuste será o IPC-FIPE, válido no momento da aplicação do 
reajuste, nos termos do Decreto Municipal nº 57.580/17. 

4.4.1.1 Na hipótese da variação do Índice IPC-FIPE ultrapassar o centro da meta, nos 12 
(doze) meses anteriores à data-base, em quatro vezes o intervalo de tolerância 
estabelecido pelo CMN, o reajuste será correspondente ao próprio IPCA 
verificado no período em questão. 

4.4.1.2 Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado 
na cláusula 4.4.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 

4.4.2 Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

4.5 Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de 
janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por 
culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a 
responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos 
legais. 

4.6 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com 
a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de 
eventual desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.7 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, 
atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas federais 
e/ou municipais que as autorizem.  

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 
Contratante pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 
especificações e obrigações descritas no Termo de Referência, ANEXO II do Edital 
de Licitação, que precedeu este ajuste e faz parte integrante do presente 
instrumento; 
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d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento 
do presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, 
saúde física e mental e todas as informações necessárias, de forma a garantir 
uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, 
quando for o caso, que participem da execução do objeto contratual; 

f) Enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários que 
participem da execução do objeto contratual; 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as 
precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de 
proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo por eventuais 
indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe comunicar à 
CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 
previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 
prestação dos serviços; 

i) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 

j) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus 
empregados e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser 
descontado do pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do 
Contrato, no todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no 
Termo de Referência – Anexo II do Edital, cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições 
legais que a regem; 

b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 
contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 
tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de 
cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal 
para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de 
obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, 
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manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela 
contratada e efetivando avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente 
contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento 
pela CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições 
requeridas para a contratação; 

i) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem 
competirá o acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 
54.873/2014; 

j) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando 
qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde 
será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins 
de pagamento; 

k) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 
contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou 
cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem 
assim a substituição de equipamentos, que não se apresentarem em boas 
condições de operação ou estiverem em desacordo com as especificações 
técnicas. 

6.2 A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às 
cláusulas contratuais. 

6.3 A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 
equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 
edital/contrato. 

CLÁUSULA SETIMA 

DO PAGAMENTO 

7.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de 
cada nota fiscal ou nota fiscal fatura. 

7.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem 
a partir da data em que estas forem cumpridas. 

7.1.2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 
exclusiva da Administração, a Contratada terá direito à aplicação de 
compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 
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7.1.3 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o 
valor do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de 
remuneração básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo 
percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de 
compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para 
tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data 
em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

7.1.4 O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser 
formalizado pela Contratada. 

7.2 Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, 
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) 
fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, 
acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os 
eventuais débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

7.2.1 No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de 
São Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de 
Empresas Fora do Município, da Secretaria Municipal de Finanças, nos termos 
dos artigos 9º-A E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei 
Municipal nº 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09. 

7.2.2 Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do 
ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a 
prestação de serviços objeto do presente, será retido na fonte por ocasião de 
cada pagamento, consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, 
da Lei Municipal nº 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 14.042/05, 
e na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nº 50.896/09 e da Portaria SF nº 
101/05, com as alterações da Portaria SF nº 118/05. 

7.3 Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, 
cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

7.4 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a 
seguir discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os 
órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de 
Terceiros – CND – ou outra equivalente na forma da lei;  

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 
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f) Folha de Medição dos Serviços; 

7.4.3 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 
negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

7.5 Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente 
devidas em função da legislação tributária. 

7.6 A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no 
subitem 7.4.3, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de 
penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 

7.7 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO 
BRASIL S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no 
DOC do dia 22 de janeiro de 2010. 

7.8 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de 
Finanças, quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores.  

CLÁUSULA OITAVA 

DO CONTRATO E DA RESCISÃO 

8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal 8.666/93 
combinada com a Lei Municipal 13.278/2002, Decreto Municipal 44.279/2003 e 
demais normas complementares aplicáveis à espécie. 

8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei Federal 
8.666/93. 

8.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do 
contrato, nos termos deste. 

8.4 Dar-se-á a rescisão do contrato em qualquer dos motivos especificados no artigo 
78 da Lei Federal n° 8.666/93, bem assim o referido no parágrafo único do artigo 
29 da Lei Municipal n° 13.278/2002, independentemente da notificação ou 
interpelação judicial.  

8.4.1 Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93 
ficam reconhecidos os direitos da Administração especificados no mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA NONA 

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo II do 
Edital da licitação que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para 
todos os fins. 

9.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo 
responsável pela fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá 
acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 
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9.2.1 A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 54.873/14. 

9.3 O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 73, da Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais normas municipais pertinentes.  

9.4 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição 
dos serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório 
submetido à fiscalização da Contratante, que, após conferência, atestará se os 
serviços foram prestados a contento, atestado esse que deverá ser 
acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica 
da nota de empenho, para fins de pagamento. 

9.5 Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da 
importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis, observados os trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla 
defesa.  

9.5.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a 
responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade 
dos serviços, materiais ou disparidades com as especificações estabelecidas no 
Anexo II, verificadas posteriormente.  

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS PENALIDADES 

10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993; e no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na 
execução do contrato ou de inexecução total do objeto, observando-se os 
procedimentos contidos no Capítulo X do Decreto Municipal nº 44.279/03, a 
contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas 
definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior; ou 

d) impedimento de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios e descredenciamento nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo 
prazo de até cinco anos.  

 

10.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
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10.2.1 Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da 
prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

10.2.1.1 No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a 
critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, 
aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão temporária 
do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo 
de 02 (dois) anos. 

10.2.2 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor 
mensal da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos. 

10.2.3 Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor 
total do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de suspensão 
temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 02 (dois) anos. 

10.2.4 Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar 
ao conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com 
relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, vales transporte, vales 
refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento normativo da 
categoria e constantes na planilha de composição de custo, caberá a autoridade 
apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo 
descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato 
será rescindido. 

10.2.4.1 A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 
10.1, independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da 
descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração. 

10.3 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA, 
conforme dispõe o parágrafo único do artigo 55 do Decreto Municipal nº 
44.279/2003. 

10.3.1 Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da 
multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

10.3.2 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da comunicação oficial. 

10.3.3 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa. 

10.3.4 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 
multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado 
da solicitação da CONTRATANTE. 
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10.4 Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 80 incisos I e IV 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.5 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 
109 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Municipal nº 44.279/2003, observado os 
prazos nele fixados. 

10.5.1 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, 
nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA GARANTIA 

11.1 Para execução deste contrato, será prestada garantia no valor de R$ ......., 
correspondente ao importe de 5% (cinco inteiros por cento) do valor total do 
contrato, sob a modalidade fiança bancária, nos termos do artigo 56, § 1°, incisos 
I, II e III da Lei Federal n° 8.666/93, observado o quanto disposto na Portaria SF 
nº 122/2009. 

11.1.1 Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 
prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma percentagem 
estabelecida. 

11.1.1.1 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 
penalidade estabelecida na cláusula 10.2 deste contrato.  

11.1.2 A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos 
decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação 
Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada. 

11.1.3 A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento 
Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir 
acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de ações 
distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade 
subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação, nos termos da 
Orientação Normativa 2/12 – PGM. 

11.1.4 A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 
respeitadas as modalidades referidas no artigo 56, §1º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

11.2 A validade da garantia prestada, em seguro-garantia ou fiança bancária, deverá 
ter validade mínima de 90 (noventa), além do prazo estimado para 
encerramento do contrato, por força da Orientação Normativa nº 2/2012 da 
PGM. 

 

15. ANTICORRUPÇÃO –DECRETO Nº 56.633/2015 
 

15.1.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
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quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou  
 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, nos termos do 
Decreto Municipal nº 56.633/15. 

 
 
XVII. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E DO TRATAMENTO DE DADOS 

18.1. As informações que a CONTRATANTE fornecer, a seu exclusivo critério, para fins de execução 
do objeto contratual, serão mantidas em sigilo pela CONTRATADA e seus prepostos, comprometendo 
a CONTRATADA a:  

a) Usar as informações para o único propósito de executar os serviços contratados;  

b) Revelar as informações apenas para os membros de sua organização, necessários à condução do 
serviço contratado e requerer a eles que também mantenham o caráter confidencial dessas 
informações;  

c) Obrigar-se a tratar como “segredos comerciais e confidenciais”, e não fazer uso comercial de 
quaisquer informações e dados fiscais e tributários relativos aos serviços ora contratados, utilizando-
os apenas para as finalidades previstas, não podendo revelá-los ou facilitar a sua revelação a 
terceiros, assim como não manter cópias ou arquivos após o término do serviço (dados protegidos 
pelo sigilo fiscal, conforme art. 198 da Lei Federal n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 
Tributário Nacional).  

18.2. As obrigações de confidencialidade previstas no item 11.1 estendem-se aos funcionários, 
servidores, prestadores de serviços, prepostos e/ou representantes da CONTRATADA.  

18.3. A obrigação de confidencialidade permanecerá após o término da vigência deste Contrato e sua 
violação ensejará a aplicação à parte infratora da multa contratual prevista na Cláusula Décima, item 
10.2, alínea “j” deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

18.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente CONTRATO, ou em 
razão dele, deverão observar as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e de normas 
complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e pela CONTRATANTE. 

18.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no âmbito deste CONTRATO, 
serão transferidos apenas os dados estritamente necessários para a perfeita execução do objeto 
contratual, os quais deverão ser utilizadas apenas para tal fim. 

18.5.1. O compartilhamento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em caráter sigiloso, 
sendo vedado à CONTRATADA transferir ou de qualquer forma disponibilizar as informações e os 
dados recebidos da CONTRATANTE a terceiros sem expressa autorização da CONTRATANTE. 

18.5.2. No caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela CONTRATANTE, a 
CONTRATADA deverá submeter o terceiro às mesmas exigências estipuladas neste instrumento no 
que se refere à segurança e privacidade de dados. 

18.6. A CONTRATADA deverá eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência deste 
CONTRATO sempre que determinado pela CONTRATANTE e, com expressa anuência da 
CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses: 

a) os dados se tornarem desnecessários; 

b) término de procedimento de tratamento específico para o qual os dados se faziam necessários; 
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c) fim da vigência contratual. 

18.7. A CONTRATADA deverá adotar e manter mecanismos de segurança e prevenção, técnicos e 
administrativos aptos a proteger os dados pessoais compartilhados de acessos não autorizados e de 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, obrigando-se a proceder às adequações demandadas pela 
CONTRATANTE com o fim de resguardar a segurança e o sigilo dos dados. 

18.8. A CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão registrar todas as atividades de tratamento de 
dados pessoais realizadas em razão deste CONTRATO. 

18.9. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE, por meio do fiscal do contrato e no prazo 
máximo de 24 horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situação que possa acarretar 
potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais, e/ou que não esteja de acordo 
com os protocolos e normas de proteção de dados pessoais. 

18.10. A CONTRATADA deverá colocar à disposição da CONTRATANTE todas as informações e 
documentos necessários para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas nesta 
SEÇÃO, permitindo e contribuindo, conforme conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, para 
eventuais auditorias conduzidas pela CONTRATANTE ou por quem por esta autorizado. 
 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de todas as 
condições deste edital, não podendo invocar desconhecimento dos termos do edital ou 
das disposições legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao cumprimento de suas 
obrigações. 

19.2.   As normas deste Pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação da licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não 
implicará o afastamento de qualquer licitante. 

19.3.  O presente poderá ser anulado ou revogado nas hipóteses previstas em lei sem que as 
licitantes tenham direito a qualquer indenização, observado o disposto no artigo 59 da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

19.4.   Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

19.5.   O presente Edital, seus anexos, a proposta da licitante vencedora do certame farão 
parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

19.6.  Fica eleito o foro do Município de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias 
decorrentes do certame. 

19.7.  O Pregoeiro e a equipe de apoio foram designados nos termos da Portaria nº 
06/GAB/2022, constante no processo administrativo. 

São Paulo, dd de mmm de aaaa. 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

                                                         Nome: 

                                                         RG:                             Cargo: 

 


